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l,rA DA 5ª' ~ESSÃO, EN J..8 DE J.ANDIRO DE 1961. 

r;l.ESIDEtW:çA 00 E:XlíO, SR. HINidTRO GENERAL-DE-EJa!RCITO Tf'IST:tO DE ALENC.tl.R. 

J·JWliPE. \ 

FROCURiJ)OR-GERAL DA JUSTIÇ.A l\-IILITAR, O EXC·IO. SR,DR. IVO l)•.AQUINO FONSECA, 

s~CRETÂRIO, O SR. DR. IBERE GARCINDO FERN.A.NDES DE SA. 

Compareceram os E:xmos, Srs;. rUnistros Dr. \'la~hington Vaz de Mello, Dr.Oc
taVio l-lurgel de· Rezende. GeneraJ.-de-Exêrci to Ant8nio José de Lima Cfunara, 
:--.·. TcJ..Ar:~cõ h).t.rrm D0111'f.do, ·Tcnonto-Brigadeiro Alvaro Hecksh.er, Dr.Adal
berto Barretto, Almirante-de-Esquadra José Espindola, Tenente~Brigadeiro 
Vnsco A1ves_Secco e Almirante-d~-Esquadra Diogo Bo~ges Fortes, 

Deixou de comporecer o Exmo. Sr. Ministro General-de-Ex~rcito Olympio F~ 
conieri da Cunha, com causa justificada. 

~~s treze horas, havendo nmuero legal, foi aberta a sessão, 

Lida e sem debate, foi n.provada a ata da sessão anterior. 

* * * * * * 
ApelaçÕes julgadas na sessão secreta do dia 16: 

1;q 32.071 - Rio Grande do· Sul..- Re1. O Exmo.Sr .. Ministro Dr~ I·iurgel de 
Rezende.- Rev. O Exmo. Sr, Ministro Alm. Esqdra. Diogo Bor-· 
ges Fortes.- Apelante: A Promotoria da 1~ Auditoria da 3~ R, 
H.- .Apelado: FLÁVIO CRIVELLA PiillTOJA, Capitão do Exército,do 
2·2 Regimento de Reconhecimento ~Iec~iaado, absolvido do cri
me previsto no art~ 181, § 3g, do C,P.M. - Negarrun provimen
to ao recurs6 do Jl1. P. para confirmar a sentença absolut6ria, 
unânimcruen te. 

l: 2 32.019 Guanabara.- Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dourador.
Rev, Alru,Esqdra, Diogo Borges Fortes.- Apelante: A Promoto
ria da 1ª. Auditoria de Aeronáutica.- Apelndo: CELIO FZRRE!. 
RA GUIL.úll1.ES, ex-servidor da Diretoria de Saúdo de .àeronáu-· 
tica, n.bsolvido do crime previsto no art. 198, § 4Q, n2 V, 
c/c. o art. 66, ~udo do C.P.H.- Provido o recurso do 1-i.P. , 
cassaram a dccisao e determin~r~ ao Conselho o julgamento 
do m6rito, unCnimemente. 

* * * * * * * ., 
.-orruil, a seguir, rcü:\tados c julgetdos os se&u.~!ltcs processos: 
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(Ccnt. do. Atn dg. 5'" Scs., em 18/1/61). 

I 
l.AP'BLAÇ0ES 

i[.==~::::=::~= O Exmo. Sr. ~linistro Dr~ 'tdalbcrto Barrot-

1 
to.- Rcv. O Exmo. Sr. IYiinistro Ten.Brig. Alvaro Hcclcohcr.
Apclantc: J010 DE SOUZ.tl C.Al'1POS, 3.2 sargento reformado do E

,: x6rci to,· condcnz.do a 2 anos de reclusõ.o, incurso no art. 240 
/ do C.P .H.- i.~.pcla.do: O Conselho Permanente de Justiça da l~ • 

l
i Auditorio. d~ .. l~ Região ~~Iilitar.- Ncgn.rrun provimento para. cone 

firmar a sentença condenat6ria, unânimemonte, 

NQ 32.0761( Gu.o.no.bur~.- Rol •. O Exmo.Sr. Ministro Dr.·Vaz de I-1ello.- Rav,. 
/O Dxmo. Sr.·1·1inistro Gcn.Ex. Lima Câmnra.- Apelante: A Pro

,: motorio. c1a 3~ Auditoria da 1~ Região Militar.- .Apelado: SE-
: BASTIÃO RUFINO DOS Sl~TOS, soldado do Regimento Escola de 
I Infant:iria., nbsolvido do crime previsto no c.rt. 182, § 12· , 

item I, tudo do C.P.l'-1. - (Jult;8IIlcnto em sessão secreta). 
I 

N2 )2.038~ - Puro.n:i~- Rol. O Exmo. Sr. J:!inistro Dr. Vo.z dc·I-~cllo.- Rov,
p Exmo.Sr, !-1inistro Tcn.Brig. li.lvc..ro Hcckshor.- .Apclontc: -
'A Promo·coric. do. Auditoria da 5~ Regioo Nili tar.- Apelado: -
LUCL\.HO D.l~. CUNHA SCH.AIDA, soldc.do do JJ2 Batalhão de Fronte! 
ra,·c.bsolvido do crime previsto no art. 181, preambulo, do 

' 

N2 32,016 

C,P,N. - (Julgruncnto em sessão secreta). · 

Guano.bura.- Rel. O EY..mo, Sr. Ministro Tcn~Brig. Vasco Alvos 
Secao.- Rev. O Exmo.Sr. ~1inistro Dr, Adalberto Barrotto. 
Apcla.'l'lte: EDSON DO N.il.SCUlliNTO LEIJiOS, soldo.do, do' RcgiLlcnto 
Escola de Cavo.l<:ria, condeno.do a 12 meses de prisÕ.o, incur
so no art. 163 do C.P.N. - .Apelado: O Conselho do Justiça 

iáo Regimento Escola de Cavalaria. - ProvidaJ em parte 1 refo_t 
'mnrnm a sentcnçu para reduzir a pena a 6 meses de prisão , 
grau m!njJno do art. 163, do C,:P,M., unânimemcntc.· 

li'Q 32.073 - Guanabara.- Rol. O Exmo. Sr. X.iinistro f.J.m.Esqdra, Jos6 Es
p:índola • ..:. Rov, O Exmo. Sr. I-1inistro Dr. Autran Dourado. 
Apelante: JOSE SALVADOR D~ SILVA, soldado, do 12 BatalhÜo 
do Inf~toria Blindado, condenado a 7 meses de prisão;incu~ 

t so no o.rt. 163, c/c. o item I do art. 64, tudo do C,P.:H. ... 
I .Apclc..do: · O Conselho do Justiçn do lQ BatalhD.o de Info.ntaria 
i Blindcdo. - Irovida, em parte, refo~o.ran n sentença para. 
1 reduzir o. pena n 6 meses de prisão, unânimcmcntc. 

!12 32.086 t Pnrnn~:- Rol. O Exmo, Sr. Ministro Gcn.Ex. Lima Câmara.-Rev.· 
O Exmo. Sr. Hinistro .Dr. Ado.lbcrto Bnrrctto.- Apelantes: A 
Promotor i:-. da lmdi teria. de. 5f!. R.H. o JOÃO ·a:illCONDES, solda
do do 132 Rogiocnto do Infa.ntnri~, condenado ~ 4 meses de 
pris:lo, incurso no .:.rt. 163, c/c. os itens I do o.rtigo 62 c 
I do a.rt. 64, tudo do C.P.N,- Apolc.dos: O Conselho do Justá_ 
ça do 132 Regimento do Infnnta.ri:J. o JOJ.O NI'.RCONDES, soldo.do 
do referido RogiL1onto, conden::tG.o.- Ncgo.r::un provimento o.o rs:. 
curso do. defeso. c provido o do H. Público, rcformuro..ru o. sc,n 
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em 18/1/61) ~ 

I 
/ 
tença para condGnnr o n.cus~do a 6 meses de prisão, gruu mí-
nimo dq urt. 163, do C.P.I.JI • .,. unâ.nimcma:ã.lto. 

Ninc.s Gerais,.;. Rol, O Exmo. Sr. 1'-Iinistro lüm, Esqdra, Diogo 
Borges Fortes.- Rev. O ExtlO, Sr, I•Iinistro Dr. Autran Douro.
do,- .Apelant c: A l?roi!lotoriu da .tl..uC:i to ria da 45!- R.N. - Ap1c

ado: HIGUEL l'E~SO D.AVINO, soldc.do do 1/4.2 Regimento de Ob~ 
zes-105, absolvido do crime provisto no artigo 163 do c.J?J-1, 
{Jul&DLl.onto em sessão secreta ) . 

I ' 

Bahia.- Rcl.- O Zxmo. Sr. Ministro Tcn,Brig.Vasco Alves Se~ 
co.- Rcv. O Exmo. Sr., l\'Iinistro Dr, Vc.z'dc·Mcl1o,- Jlpclru1t~: 
DARCI c.ARLOS DE .ALN3IDA, NN-2~ CL-SC-ng57. 5196,3, do 22 Di~ 
trito Ncval, condenado a 5 meses c 5 dias de prisão, incur
so no art. 163, c/c. o art. 61, inciso I c art. 35, tudo do 

.. ·c.P,H,- .Apelado: O Conselho l?ermnncnte·do Justiça pura a A!, 

I madn da Auditoria da 6ª Região Militcr.- Providn n apelação, 
rei' ornaram u sontcnç a para absolver o apelante, unô.nimcmcn
te, sendo quG o Exmo. Sr, Ninistro Dr. Vnz de Hcllo,- por OE. 

1 tros fundamentos. . 

JK! 32.088 ~- SÕ.o l?o.úlo,- Rel, O Bxmo. Sr. Ninistro Ten,Brig • .cUvnro Ho
ckshcr,- Rov, O E:xmo. Sr, Hinistro Dr. 1-lurgcl. de· Rezende, -
J~polmltcs:J .. Promotoria da 1~ .Auditoria de.. 2~ R.M, c ROQUE 
CJJI'Z~U-TO, S2 dn. Bn.se l~órcn. de São :Paulo, condcnó.do o. um. ·m~s 
c dez di~s de prisÜo, incurso no cxt. 159, c/c. os n.rts. 62 
n2 l e 64 n2 2, letrc. "b"' 1 tudo do C. P .H, - Apelados: ,O Con 
sclho c.le Justiçc. do. Base Aére1. de São Paulo e ROQUE CANZ/JrÕ, 
S2 d~ referido. Bn.se, condcnn.do,- Ncgn.ram provimento ao rcc~ 
oo do H.f. c dorrun. provir.:ento a.o da defesa para reformar o. 
sentença c absolver o acusado que justificou o o.traso nn. a-

N2 3,884 

NQ 154 

I 

t .., " . t presen n.~ao, unan~memon e, 

RECURSO ClUNINJ.'JJ 
======-~======== 

Hinas· Gerais,- Rol. O Exmo. Sr. ~linistro Dr. r-1urgol de Re
zende,- Recorrente: A Promotoria da ~uditorin da 4~ R.M. -
Recorrido: O despacho do Dr • .l~uditor que concluiu, no pr,9. 
cesso r8fcrcnte a ~IO Ii.\...l.C!LIO, soldn.do do l.OQ Rogil:lcnto 
do Infantariu, pclu incxist8ncio. de crime militar a punir ~ 
por se trc.to.r de trunsgressüo disciplinar, no. forma do urtp 
17 ele C.P.I:,- Negaram provit:.cnto ao recurso do l·1.P. po.ra 
nc.ntcr o C:espc.cho recorrido, unfulioeccnte. 

j
!'':JTIÇ.ZO 

::::~:::~=:ol, O Exnw, Sr, f.!iniatro Ton,Brig, ,Uvaro 'Hock 
' oh-::r,- JOG: :lODiliGlf ... ~3 D~'.. S!LV~~. c::~-n:1rgento cl:::. Aeronftutic~~ 

con~~cna.dc c. 2 mw:J c.lc pri.sr'.o, incurso no art. 134, prc!'Unbu.:.. 
lot LlO c. r.r .. , por ::-.c6roõ.o U.o 3. T.H., de 20 de jUl1ho étc ... 
1956, ~.Jl1.o, ü0 r..cêruo con o :-:-.rt2.105, hQ VI, do C.P.I1,, n 

" .. 
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extinção .do. punibiii~cde, pcl~.prescriç~o,·- ~cf0rir~ o. p~ 
tiçno p~rn dccrct~ o. extinção do. punibilidndc, pela prcs
~rição, unftnimerucntei 

f • I ~E~~~~~~~ 
~· Guannbari. ·Rei, O ilxmo; Sr, Ministro Tcn,Brig, Vasco Alves 
{- Scccoã- O Dr. J?romotor da 3~ .. Auditoria da lG Rcgino 111ili

to.r, representO. ao S,TlNilito.r contra ato do Co:c:1o.ndante do. 
1~. n·,r~ que restituiu os presentes autos de prisÕ.o em fla-· 
granto do funcion&io aposcnt~do da Narinha !ZIDOUO . V'u\.GA.:.. 
lJL1E~, a finde quo seja d.ctornina.da a abertura do I, I'~ H. 
requericlo pelo rcprcsen trulte do 1-1, I' iNili tn.r ... Indeforirmn a 

1roprcsontc.çõ.o p~ra detominnr o ::u-guivancnto do auto de pri:, 
são cn fln.grc.ntc de. Izidoro Mc .. gt\lhã.es c do todos os docunen 
tos quo o ncompnnhnmt unanincmcntc. 

SÜo Pnulo,- O Exmo. Sr, Ministro Ten,Brig. Alvaro Hcckshor. 
- O Dr. :Promotor d~ 1!- Auditoria. da 2ª' R.l'Iilita.r, com tund.Q; 
rJ.onto no art. 340, elo C. J ,I·I. c ele o.côrdo co o o a:t-t, 105, c~ 
put, do C,P.H., peC::.o u cxtinçã.o da punibilidade, pela. prcs
criçÜo, ele UBIRAJA.i.l.A i''IO"'illiiV. NOilTliRUI'P, civll, condena.do · n. 
um ano de roclusco, incurso no ~rt. 208, do C.P.M, e JOÃO 
AGUIL.i'ul. FELIPE, cx-milit:::tr, condenado cooo incurso no arti
go 198, incisos IV c V do § 42, c/c. o § 22 do mesmo artigo 
o n2 I, do art. 62, do C.P.M., por sentença do Conselho I'0~ 
m~ente de Justiça dn. 1~ Audi torin. da 2n. Região }lili tn.r 11 do 
13 de fevereiro de 1958 1 ( Adiado o julg~cnto por ter po~ 
dido visto. o Exmo. Sr, Ministro Dr, Adalberto Bn.rrotto). 

********** 

:\o inicio da sossüo, foi lid.o polo Dr. Secretário, o oficio n2 35, do Sr. 
Dr. Auditor da 5n. llcgino Hili tc..r, do. tudo do lO do corrente 1 comunicando hn 
V>Jr o Conselho Per.c1n.ncnte dn.qucln. lmdi to ria, em sessão de 9 do oosmo nOsT 
pr~stado significc..tiva honenc~cn h monórin. do EXQo• Sr, Dr. Eug8nio Carva
lho elo Nascincntc, I.Jinistro n.poscnta.do deste Tribunn.l, ·recontcncntc fn.loci 
c.!o, .... 

********** 

Foi, a sceuJ.r, 
.., 

cnccrrc..dc.. n sessn.o. 

i.'~"'**~'-***-K•* 

.'.ch~·-sc en mesn. os SO[;''L1.intcs processos: 

.6.nal::.çÕu s: 32~ 091 (VT·I/FC)- 32.081 (JJf./ /..D)- 32 ~ 087 (FC /JJJ )- 32.055 {i~D/ JE) 
32.099 (..:W/FC) 32. 063(!I:J/JE)-32 .069 UJ)/AS)- 32.~080( AD/.BF) 
32, OG4(AII/~·I) 32. 098(:~D/LC)-32.103 ( J'JJ/AD)- 32 .. 096 (r.1H/FC) 

;k_~_pri~:lincl: 3. 886 {i..D) 
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t: :-~t. tln. A to. do. 5~ Se SI t ·cu 18/l/6J.) • 

. . 
, .\.\'laces CriBi.nc.is: 905 (WI/FC) .. --

912 (AB I J1.J} ) 

913 (r<lit/.AH) 

· .•. , .r:tÕcs "~c1rJin"istrn.ti v;n.s l . 
.~~~- .. 

16 {AD) 

18 (AS) 

~:,1gnnento adip.,do,: ~cprcscntação n2 413 (AH) ( .Adiado o julgD::lcnto por 

ter pedic1.o vista. o Dxno.Sr. l!inistro Dr. · Adnl.bato 
Bnrrctto). . 

i7;~~-· l.:nJ,- ~~ ) i· BJ L MILITAR 
3• SEÇÃO 

111111 

,, 
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LEGISLAÇÃO, J 
JURISP l~ U DÊ:'l C lA 
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